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OFICIAL DE 27/10/59 

&'lTADO DE MATO GROSSO 

LEI NR 1 .• ;e58 DE 19 DE OUTUBRO DE 1.959 • 

Concede uma pensão vitalioia 
de Q$ 3.000,00 (tr8s milcruzeiros), 
à D. MARIANA ROSALINA PEREIRA • 

: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 12 - Fioa conoedida à Dona MARIANA ROSALINA PERE! 
RA, viúva do Tenente Coronel Manoel Pereira da Silva, da Fôrça P.!!. 
l1c1al do Estado, a pensão mensal de Q$ 3.000,00 (três mil cruze~ 
ros) • 

Artigo 2R - A Lei Orçamentária oons1gnaráverba pr6pr1a 
para o pagamento da pensão ora concedidá, autorizando-se a abeL 
tura de crédito especial para o seu pagamen:?,.~o corrente exeL 
cíoio . ,~I 

'r: . 
• 

Artigo 3R - Esta lei entrará em vigor rur· data de sua p!! 

blicação, revogadas as disposições em contf'ri~ 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 19 de outúbro de 1.959 , 
138R da Independência e 712 da República • 
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